
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 320/2004 

Constitui Comissão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Tendo em vista a Comunicação Interna, de 23 de 
setembro de 2004, do Senhor Secretário Municipal de Bem Estar Social 
designado, solicitando à Secretaria de Administração do Município 
providências, tendo em vista irregularidades na realização de despesas com 
aquisição de materiais; 

RESOLVE: 

I — Instaurar Sindicância, visando apurar eventual 
irregularidade, autoria e responsabilidade no tocante à administração dos 
recursos da Secretaria de Bem Estar Social. 

II — Constituir Comissão Especial composta pelos 
seguintes servidores: 

a) Presidente: OSTIM SOARES DOS SANTOS, RG. n° 
1.624.667-0/SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de 
Tributos, lotado na Secretaria de Fazenda; 

b) Membro: DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS, 
RG. n° 3.949.775-1/SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Almoxarife, lotada na Secretaria de Fazenda; 

c) Membro: PAULO CESAR DA SILVA, RG. n° 
1.631.606 SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo de Pessoal, lotado na Secretaria de Administração, Divisão de 
Recursos Humanos. 
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Iii — Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a 
apresentação de relatório com a conclusão dos trabalhos. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 24 de setembro de 2004. 
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